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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 35/2019

Processo nº 23005.003381/2019-52

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o
nº 07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº 801 de 01
de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira de Iden�dade
nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
35/2019, publicada no de 30/09/2019, processo administra�vo n.º 23005.003381/2019-52, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto
n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos padronizados, especificado(s)
no(s) item(ns) 11, 76 e 81 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 35/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 31.151.224/0001-28, Rua Santos Dumont, 1118, Sala-2, Erechim-RS, CEP 99.709-370,
TEL.: (54) 3194-0240, E-MAIL: anjomedi@anjomedi.com.br, Volnei Ricardo Soares da Silva, RG.: 8073754296 SSP/RS, CPF: 817.004.820-68.

ITEM CATMAT COD
AGHU

ESPECIFICAÇÃO
(NOME, TIPO,
EMBALAGEM

ETC.)

FÍSICA

QUANTIDADES

QT.
TOTAL

 VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL
UASG

150248
UASG

160150
UASG

155229
UASG

155020
UASG

112408
UASG

155905
UASG

155180

11 402084 271052
Bicarbonato de
Sódio pó

embalagem
100g 100 0 100 0 0 0 0 200 R$ 5,00 R$ 1.000,00

76 168432 270007
Nimodipino
30mg comprimido 400 0 90 0 50 0 18.000 18.540 R$ 0,23 R$ 4.264,20

81 17442 233632

Petrolato
Líquido,
laxa�vo oral
(Óleo Mineral)

frasco
100ml 280 0 900 0 350 0 0 1.530 R$ 2,57 R$ 3.932,10

VALOR ESTIMADO R$ 9.196,30

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 34/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e
en�dades:
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3.2.1. 155905 - HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS;

3.2.2. 155020 - COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ;

3.2.3. 112408 - HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS;

3.2.4. 155180 - HOSP ENS DR WASHINGTON ANTONIO BARROS;

3.2.5. 150229 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES;

3.2.6. 160150 - MEX-4 COMPANHIA ENGENHARIA CMB MEC/MS.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim
de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado,
podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração,
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a
ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos
que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos
pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem
fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do
HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente,
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da
Lei n.º 8.666/1993.
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6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos
demais órgãos par�cipantes (se houver).

                       

(assinado eletronicamente)
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Alisson Henrique do Prado Farinelli
Diretor Geral

 

 

(assinado eletronicamente)
ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

 Volnei Ricardo Soares da Silva
Sócio

                                                                                                                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por VOLNEI RICARDO SOARES DA SILVA, Usuário Externo, em 17/10/2019, às 18:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em
18/10/2019, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3392884 e o código CRC D20B4097.

 

Referência: Processo nº 23005.003381/2019-52 SEI nº 3392884

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 35/2019

Processo nº 23005.003381/2019-52

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ
sob o nº 07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº
801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira
de Iden�dade nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 35/2019, publicada no de 30/09/2019, processo administra�vo n.º 23005.003381/2019-52, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos padronizados,
especificado(s) no(s) item(ns) 54 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 35/2019, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA., CNPJ Nº 07.847.837/0001-10, Av. Anápolis, S/N, Qd 29-a, Lt 06, Vila Brasília, APARECIDA DE GOIÂNIA-
GO, CEP 74.911-360, TEL.: (62) 3088-9700, E-MAIL: cien�fica@brturbo.com.br, Rodolpho Rodrigues Raimundo, RG.: 4.512.152 DGPC/GO, CPF:
008.644.451-48.

ITEM CATMAT COD
AGHU

ESPECIFICAÇÃO
(NOME, TIPO,
EMBALAGEM

ETC.)

FÍSICA

QUANTIDADES

QT.
TOTAL

 VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL
UASG

150248
UASG

160150
UASG

155229
UASG

155020
UASG

112408
UASG

155905
UASG

155180

54 153958 268110
Hidroxiuréia
500mg cápsula 1.400 0 70.000 0 0 0 0 71.400 R$ 1,28 R$ 91.392,00

VALOR ESTIMADO R$ 91.392,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 34/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e
en�dades:

3.2.1. 155905 - HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS;

3.2.2. 155020 - COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ;

3.2.3. 112408 - HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS;
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3.2.4. 155180 - HOSP ENS DR WASHINGTON ANTONIO BARROS;

3.2.5. 150229 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES;

3.2.6. 160150 - MEX-4 COMPANHIA ENGENHARIA CMB MEC/MS.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços
pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço
máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado
em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico,
assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou
nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de
Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não
restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a
Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou
instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS
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6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §
1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto
n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

                       

(assinado eletronicamente)
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Alisson Henrique do Prado Farinelli
Diretor Geral

 

 

(assinado eletronicamente)
CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA.

 Rodolpho Rodrigues Raimundo
Sócio

                                                                                                                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a),
em 17/10/2019, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RODOLPHO RODRIGUES RAIMUNDO, Usuário Externo, em 18/10/2019, às
15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3371134 e o código CRC
7F26DF0B.

 

Referência: Processo nº 23005.003381/2019-52 SEI nº 3371134

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 35/2019

Processo nº 23005.003381/2019-52

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ
sob o nº 07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº
801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da
Carteira de Iden�dade nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 35/2019, publicada no de 30/09/2019, processo administra�vo n.º 23005.003381/2019-52, RESOLVE registrar os
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993
e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos padronizados,
especificado(s) no(s) item(ns) 36 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 35/2019, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 12.418.191/0001-95, Rua Pedra Vermelha, 112,
Tabuleiro, Camboriú-SC, CEP 88.340-000, TEL.: (47) 3366-7867, E-MAIL: conquistamedicamentos@gmail.com, Adriano Rodrigues da Silva, RG.:
25.042.641-0  SSP/SP, CPF: 143.179.058-33.

ITEM CATMAT COD
AGHU

ESPECIFICAÇÃO
(NOME, TIPO,
EMBALAGEM

ETC.)

FÍSICA

QUANTIDADES

QT.
TOTAL

 VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL
UASG

150248
UASG

160150
UASG

155229
UASG

155020
UASG

112408
UASG

155905
UASG

155180

36 242845 272644

Enoxaparina
20mg/0,2mL,
injetável,
seringa pré-
enchida
graduada

seringa 1.950 0 1.600 0 6.000 2.000 0 11.550 R$ 14,15 R$ 163.432,50

VALOR ESTIMADO R$ 163.432,50

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 34/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos
e en�dades:

3.2.1. 155905 - HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS;
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3.2.2. 155020 - COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ;

3.2.3. 112408 - HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS;

3.2.4. 155180 - HOSP ENS DR WASHINGTON ANTONIO BARROS;

3.2.5. 150229 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES;

3.2.6. 160150 - MEX-4 COMPANHIA ENGENHARIA CMB MEC/MS.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias,
a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços
pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço
máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado
em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico,
assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou
nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de
Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não
restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a
Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou



25/10/2019 SEI/SEDE - 3373348 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4747188&infra_si… 3/3

instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o
§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto
n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

                       

(assinado eletronicamente)
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Alisson Henrique do Prado Farinelli
Diretor Geral

 

 

(assinado eletronicamente)
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 Adriano Rodrigues da Silva
Procurador

                                                                                                                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a),
em 17/10/2019, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO RODRIGUES DA SILVA, Usuário Externo, em 18/10/2019, às 11:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3373348 e o código CRC
DB860A5E.

 

Referência: Processo nº 23005.003381/2019-52 SEI nº 3373348

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 35/2019

Processo nº 23005.003381/2019-52

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o
nº 07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº 801 de 01
de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira de Iden�dade
nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
35/2019, publicada no de 30/09/2019, processo administra�vo n.º 23005.003381/2019-52, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto
n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos padronizados, especificado(s)
no(s) item(ns) 39, 40 e 85 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 35/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 36.325.157/0001-34, Rua Juiz Alexandre Mar�ns de Castro Filho, nº 08,
Itapoã, Vila Velha-ES, CEP 29.101-800, TEL.: (27) 3320-2227, E-MAIL: licitacao12@costacamargo.com.br, Marcelo Braga�o Araujo, RG.: 1170928358
SSP/BA, CPF: 158.436.257-02.

ITEM CATMAT COD
AGHU

ESPECIFICAÇÃO
(NOME, TIPO,

EMBALAGEM ETC.)
FÍSICA

QUANTIDADES

QT.
TOTAL

 VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL
UASG

150248
UASG

160150
UASG

155229
UASG

155020
UASG

112408
UASG

155905
UASG

155180

39 269466 268454

Enoxaparina
60mg/0,6mL,
injetável, seringa pré-
enchida graduada

seringa
 1.650 0 1.600 0 2.000 0 3.500 8.750 R$ 21,70 R$ 189.875,00

40 402251 268455

Enoxaparina
80mg/0,8mL,
injetável, seringa pré-
enchida graduada

seringa 1.150 0 300 0 0 0 1.680 3.130 R$ 24,50 R$ 76.685,00

85 145394 448769
Polies�renossulfonato
de Cálcio 900mg/g,
granulado

envelope 230 0 1.100 3.420 300 0 0 5.050 R$ 17,00 R$ 85.850,00

VALOR ESTIMADO R$ 352.410,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
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3.1. Foi aberta a IRP de nº 34/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e
en�dades:

3.2.1. 155905 - HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS;

3.2.2. 155020 - COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ;

3.2.3. 112408 - HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS;

3.2.4. 155180 - HOSP ENS DR WASHINGTON ANTONIO BARROS;

3.2.5. 150229 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES;

3.2.6. 160150 - MEX-4 COMPANHIA ENGENHARIA CMB MEC/MS.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim
de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado,
podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração,
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a
ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos
que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos
pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem
fornecedores registrados.
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5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração
do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente,
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da
Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos
demais órgãos par�cipantes (se houver).

                       

(assinado eletronicamente)
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Alisson Henrique do Prado Farinelli
Diretor Geral

 

 

(assinado eletronicamente)
COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 Marcelo Braga�o Araujo
Procurador

                                                                                                                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em
18/10/2019, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Braga�o Araújo, Usuário Externo, em 23/10/2019, às 09:47, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3393574 e o código CRC 3D522C05.

 

Referência: Processo nº 23005.003381/2019-52 SEI nº 3393574

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 35/2019

Processo nº 23005.003381/2019-52

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ
sob o nº 07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº
801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da
Carteira de Iden�dade nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 35/2019, publicada no de 30/09/2019, processo administra�vo n.º 23005.003381/2019-52, RESOLVE registrar os
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993
e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos padronizados,
especificado(s) no(s) item(ns) 20 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 35/2019, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

CHRISPIM NEDI CARRILHO EIRELI-EPP, CNPJ Nº 01.402.400/0001-96, Rua Chácara, 100, Santa Luzia, Juiz de Fora-MG, CEP 36.030-030, TEL.: (32)
3232-4939/6280/3084-2060, E-MAIL: chrispim29@gmail.com/licitacao@cirurgicasaomateus.com, Chrispim Ned i Carrilho, RG.:
4295361 SSP/MG, CPF: 559.304.766-91.

ITEM CATMAT COD
AGHU

ESPECIFICAÇÃO
(NOME, TIPO,
EMBALAGEM

ETC.)

FÍSICA

QUANTIDADES

QT.
TOTAL

 VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL
UASG

150248
UASG

160150
UASG

155229
UASG

155020
UASG

112408
UASG

155905
UASG

155180

20 288953 442703

Ce�riaxona
Sódica 500mg,
pó p/ solução
injetável, uso
endovenoso e
intramuscular

frasco-
ampola 3.800 0 8.900 0 0 3.000 0 15.700 R$ 5,99 R$ 94.043,00

VALOR ESTIMADO R$ 94.043,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 34/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos
e en�dades:

3.2.1. 155905 - HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS;
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3.2.2. 155020 - COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ;

3.2.3. 112408 - HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS;

3.2.4. 155180 - HOSP ENS DR WASHINGTON ANTONIO BARROS;

3.2.5. 150229 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES;

3.2.6. 160150 - MEX-4 COMPANHIA ENGENHARIA CMB MEC/MS.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias,
a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços
pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço
máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado
em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico,
assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou
nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de
Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não
restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a
Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou
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instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o
§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto
n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

                       

(assinado eletronicamente)
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Alisson Henrique do Prado Farinelli
Diretor Geral

 

 

(assinado eletronicamente)
CHRISPIM NEDI CARRILHO EIRELI-EPP

 Chrispim Ned i Carrilho
Proprietário

                                                                                                                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por CHRISPIM NEDI CARRILHO, Usuário Externo, em 16/10/2019, às 16:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a),
em 17/10/2019, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3352157 e o código CRC
1FC3445C.

 

Referência: Processo nº 23005.003381/2019-52 SEI nº 3352157

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 35/2019

Processo nº 23005.003381/2019-52

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ
sob o nº 07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria
nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da
Carteira de Iden�dade nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 35/2019, publicada no de 30/09/2019, processo administra�vo n.º 23005.003381/2019-52, RESOLVE registrar os
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos padronizados,
especificado(s) no(s) item(ns) 60 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 35/2019, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA., CNPJ Nº 44.734.671/0001-51, Rodovia Itapira-Lindoia, KM 14, bairro Ponte Preta,
Itapira-SP, CEP 13.970-000, TEL.: (19) 3863-9488, E-MAIL: concorrencia12@cristalia.com.br, Alessandro Rotoli Camargo, RG.: 30.329.399-
8 SSP/SP, CPF: 559.304.766-91.

ITEM CATMAT COD
AGHU

ESPECIFICAÇÃO
(NOME, TIPO,
EMBALAGEM

ETC.)

FÍSICA

QUANTIDADES

QT.
TOTAL

 VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL
UASG

150248
UASG

160150
UASG

155229
UASG

155020
UASG

112408
UASG

155905
UASG

155180

60 402217 269846
Lidocaína
Cloridrato 2%,
geléia

bisnaga
10g -

estojo
estéril

600 0 2.500 5.960 0 500 0 9.560 R$ 14,07 R$ 134.509,20

VALOR ESTIMADO R$ 134.509,20

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 34/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes
órgãos e en�dades:

3.2.1. 155905 - HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS;

3.2.2. 155020 - COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ;



25/10/2019 SEI/SEDE - 3393892 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4781637&infra_si… 2/3

3.2.3. 112408 - HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS;

3.2.4. 155180 - HOSP ENS DR WASHINGTON ANTONIO BARROS;

3.2.5. 150229 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES;

3.2.6. 160150 - MEX-4 COMPANHIA ENGENHARIA CMB MEC/MS.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias,
a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços
pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço
máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado
em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico,
assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou
nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de
Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não
restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a
Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou
instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.
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6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o
§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do
Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

                       

(assinado eletronicamente)
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Alisson Henrique do Prado Farinelli
Diretor Geral

 

 

(assinado eletronicamente)
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA

 Alessandro Rotoli Camargo
Procurador

                                                                                                                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a),
em 18/10/2019, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Rotoli Camargo, Usuário Externo, em 23/10/2019, às 10:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3393892 e o código CRC
EB9E477B.

 

Referência: Processo nº 23005.003381/2019-52 SEI nº 3393892

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 35/2019

Processo nº 23005.003381/2019-52

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ
sob o nº 07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº
801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira
de Iden�dade nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 35/2019, publicada no de 30/09/2019, processo administra�vo n.º 23005.003381/2019-52, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos padronizados,
especificado(s) no(s) item(ns) 87 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 35/2019, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS PAMED LTDA., CNPJ Nº 02.424.334/0001-53, Av. Pasteur, 184 - Loja G, Botafogo, Rio de Janeiro-RJ, CEP
22.290-240, TEL.: (21) 2543-3338, E-MAIL: pamed@openlink.com.br, Luiz Carlos de Carvalho Filho, RG.: 058970005 IFP/RJ, CPF: 689.294.557-00.

ITEM CATMAT COD
AGHU

ESPECIFICAÇÃO
(NOME, TIPO,

EMBALAGEM ETC.)
FÍSICA

QUANTIDADES

QT.
TOTAL

 VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL
UASG

150248
UASG

160150
UASG

155229
UASG

155020
UASG

112408
UASG

155905
UASG

155180

87 248568 448761

Propofol
10mg/mL, emulsão
injetável
(Medicamento
Sujeito a Controle
Especial, Portaria
SVS/MS nº
344/1998)

seringa
50ml 750 0 200 0 0 0 0 950 R$ 157,21 R$ 149.349,50

VALOR ESTIMADO R$ 149.349,50

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 34/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e
en�dades:

3.2.1. 155905 - HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS;
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3.2.2. 155020 - COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ;

3.2.3. 112408 - HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS;

3.2.4. 155180 - HOSP ENS DR WASHINGTON ANTONIO BARROS;

3.2.5. 150229 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES;

3.2.6. 160150 - MEX-4 COMPANHIA ENGENHARIA CMB MEC/MS.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços
pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço
máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado
em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico,
assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou
nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de
Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não
restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a
Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou
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instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §
1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto
n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

                       

(assinado eletronicamente)
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Alisson Henrique do Prado Farinelli
Diretor Geral

 

 

(assinado eletronicamente)
DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS PAMED LTDA.

 Luiz Carlos de Carvalho Filho
Proprietário

                                                                                                                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por LUIZ CARLOS DE CARVALHO FILHO, Usuário Externo, em 16/10/2019, às 16:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a),
em 17/10/2019, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3353127 e o código CRC
274D4EA5.

 

Referência: Processo nº 23005.003381/2019-52 SEI nº 3353127

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 35/2019

Processo nº 23005.003381/2019-52

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº 801 de 01 de
agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº
1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 35/2019,
publicada no de 30/09/2019, processo administra�vo n.º 23005.003381/2019-52, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de
2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos padronizados, especificado(s) no(s)
item(ns) 30 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 35/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

DMAX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES Ltda - EPP, CNPJ Nº 09.390.408/0001-91, Rua Doutor Enéas de Lucena, 327,
Encruzilhada, Recife-PE, CEP 52.041-090, TEL.: (81) 3229-7114, E-MAIL: dmax@dmaxbrasil.com.br, Tulio Leal Moreira Monteiro, RG.: 6.333.111 SDS/PE, CPF:
059.675.404-31.

ITEM CATMAT COD
AGHU

ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO,
EMBALAGEM ETC.)

FÍSICA

QUANTIDADES

QT.
TOTAL

 VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL
UASG

150248
UASG

160150
UASG

155229
UASG

155020
UASG

112408
UASG

155905
UASG

155180

30 11649 342903

Contraste Radiológico, não-
iônico de baixa
osmolaridade, 320 mg a 370 mg
de Iodo/mL

frasco
100ml 1.612 0 1.500 3.010 0 0 0 6.122 R$ 71,61 R$ 438.396,42

VALOR ESTIMADO R$ 438.396,42

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 34/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

3.2.1. 155905 - HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS;

3.2.2. 155020 - COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ;

3.2.3. 112408 - HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS;

3.2.4. 155180 - HOSP ENS DR WASHINGTON ANTONIO BARROS;

3.2.5. 150229 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES;

3.2.6. 160150 - MEX-4 COMPANHIA ENGENHARIA CMB MEC/MS.
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4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo
os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser
pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que
compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos
dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem
fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-
UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais
órgãos par�cipantes (se houver).

                       

(assinado eletronicamente)
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
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Alisson Henrique do Prado Farinelli
Diretor Geral

 

 

(assinado eletronicamente)
DMAX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES Ltda - EPP

 Tulio Leal Moreira Monteiro
Sócio

                                                                                                                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em
17/10/2019, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por TULIO LEAL MOREIRA MONTEIRO, Usuário Externo, em 18/10/2019, às 11:21, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3373046 e o código CRC F0F1FE9F.

 

Referência: Processo nº 23005.003381/2019-52 SEI nº 3373046

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 35/2019

Processo nº 23005.003381/2019-52

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob
o nº 07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº 801 de
01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira de
Iden�dade nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 35/2019, publicada no de 30/09/2019, processo administra�vo n.º 23005.003381/2019-52, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos padronizados, especificado(s)
no(s) item(ns) 12 e 26 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 35/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

DROGUISTA CEARENSE EIRELI, CNPJ Nº 16.632.133/0001-10, Rua Herbene N.º 459 – CEP: 60.842-120 – Messejana – Fortaleza – CE, TEL.: (85) 3099-
2219, E-MAIL: droguista.licitacoes@gmail.com, Rodrigo Brandão Saraiva, RG.: 2007009168000 SSP/CE, CPF: 043.649.423-08.

ITEM CATMAT COD
AGHU

ESPECIFICAÇÃO
(NOME, TIPO,
EMBALAGEM

ETC.)

FÍSICA

QUANTIDADES

QT.
TOTAL

 VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL
UASG

150248
UASG

160150
UASG

155229
UASG

155020
UASG

112408
UASG

155905
UASG

155180

12 181315 269603 Bisacodil 5mg Comprimido 1.230 0 700 0 720 800 0 3.450 R$ 0,15 R$ 517,50

26 273025 272045
Clopidogrel
75mg Comprimido 935 0 300 2.415 2.000 0 1.200 6.850 R$ 0,40 R$ 2.740,00

VALOR ESTIMADO R$ 3.257,50

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 34/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e
en�dades:

3.2.1. 155905 - HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS;

3.2.2. 155020 - COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ;

3.2.3. 112408 - HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS;
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3.2.4. 155180 - HOSP ENS DR WASHINGTON ANTONIO BARROS;

3.2.5. 150229 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES;

3.2.6. 160150 - MEX-4 COMPANHIA ENGENHARIA CMB MEC/MS.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado,
podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo
a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos
que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos
pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços
e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem
fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração
do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e
no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL.
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6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

                       

(assinado eletronicamente)
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Alisson Henrique do Prado Farinelli
Diretor Geral

 

 

(assinado eletronicamente)
DROGUISTA CEARENSE EIRELI

 Rodrigo Brandão Saraiva
Procurador

                                                                                                                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em
17/10/2019, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO BRANDÃO SARAIVA, Usuário Externo, em 18/10/2019, às 10:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3374009 e o código CRC A85D85C1.

 

Referência: Processo nº 23005.003381/2019-52 SEI nº 3374009

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 35/2019

Processo nº 23005.003381/2019-52

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob
o nº 07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº 801 de
01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira de
Iden�dade nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 35/2019, publicada no de 30/09/2019, processo administra�vo n.º 23005.003381/2019-52, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos padronizados, especificado(s)
no(s) item(ns) 22 e 78 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 35/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A., CNPJ Nº 01.571.702/0001-98, Rodovia BR 153, km 03, Chácara Re�ro, Goiânia-GO, CEP 74.775-027,
TEL.: (65) 3625-2480/98111-6182/99800-7256, E-MAIL: m.zabo�e@uol.com.br, hospmedcba@uol.com.br,  Marines Zabo�e ,  RG.: 08769710
SEJUSP/MT, CPF: 483.629.051-15.

ITEM CATMAT COD
AGHU

ESPECIFICAÇÃO
(NOME, TIPO,
EMBALAGEM

ETC.)

FÍSICA

QUANTIDADES

QT.
TOTAL

 VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL
UASG

150248
UASG

160150
UASG

155229
UASG

155020
UASG

112408
UASG

155905
UASG

155180

22 288957 292418

Ciprofloxacino
Cloridrato
2mg/mL,
solução
injetável

bolsa
200ml

1.530 0 4.300 1.378 3.000 2.000 3.600 15.808 R$ 43,10 R$ 681.324,80

78 141097 268504

Ondansetrona
Cloridrato 2
mg/mL,
injetável

ampola
4 mL 4.200 3.000 31.700 36.630 22.500 5.000 0 103.030 R$ 1,17 R$ 120.545,10

VALOR ESTIMADO R$ 801.869,90

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 34/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e
en�dades:
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3.2.1. 155905 - HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS;

3.2.2. 155020 - COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ;

3.2.3. 112408 - HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS;

3.2.4. 155180 - HOSP ENS DR WASHINGTON ANTONIO BARROS;

3.2.5. 150229 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES;

3.2.6. 160150 - MEX-4 COMPANHIA ENGENHARIA CMB MEC/MS.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado,
podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo
a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos
que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos
pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços
e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem
fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração
do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e
no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.
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6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

                       

(assinado eletronicamente)
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Alisson Henrique do Prado Farinelli
Diretor Geral

 

 

(assinado eletronicamente)
HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A.

 Marines Zabo�e
Procuradora

                                                                                                                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em
17/10/2019, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARINES ZABOTTE, Usuário Externo, em 17/10/2019, às 18:12, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3352895 e o código CRC CDE1659A.

 

Referência: Processo nº 23005.003381/2019-52 SEI nº 3352895

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 35/2019

Processo nº 23005.003381/2019-52

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob
o nº 07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº 801 de
01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira de
Iden�dade nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 35/2019, publicada no de 30/09/2019, processo administra�vo n.º 23005.003381/2019-52, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos padronizados, especificado(s)
no(s) item(ns) 71 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 35/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A, CNPJ Nº 29.921.908/0002-02, ST SIA/SUL, Trecho 03, Lote 1700/1710, Bairro
Guará, Brasília-DF, CEP 71.200-030, TEL.: (62) 3269-3500, E-MAIL: wesleyferreira@hospfar.com.br, Wesley Ferreira Lima, RG.: 4529199 SSP/GO,
CPF: 891.483.471-91.

ITEM CATMAT COD
AGHU

ESPECIFICAÇÃO
(NOME, TIPO,
EMBALAGEM

ETC.)

FÍSICA

QUANTIDADES

QT.
TOTAL

 VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL
UASG

150248
UASG

160150
UASG

155229
UASG

155020
UASG

112408
UASG

155905
UASG

155180

71 172707 358755

Misoprostol
200mcg
(Medicamento
Sujeito a
Controle
Especial,
Portaria
SVS/MS nº
344/1998)

comprimido
vaginal

1.600 0 650 705 0 0 0 2.955 R$ 33,67 R$ 99.494,85

VALOR ESTIMADO R$ 94.043,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 34/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e
en�dades:
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3.2.1. 155905 - HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS;

3.2.2. 155020 - COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ;

3.2.3. 112408 - HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS;

3.2.4. 155180 - HOSP ENS DR WASHINGTON ANTONIO BARROS;

3.2.5. 150229 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES;

3.2.6. 160150 - MEX-4 COMPANHIA ENGENHARIA CMB MEC/MS.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado,
podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo
a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos
que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos
pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços
e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem
fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração
do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e
no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.
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6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §
1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n.
7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

                       

(assinado eletronicamente)
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Alisson Henrique do Prado Farinelli
Diretor Geral

 

 

(assinado eletronicamente)
HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A

 Wesley Ferreira Lima
Procurador

                                                                                                                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em
18/10/2019, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Weslley Ferreira Lima, Usuário Externo, em 24/10/2019, às 10:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3386914 e o código CRC 27055C69.

 

Referência: Processo nº 23005.003381/2019-52 SEI nº 3386914

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 35/2019

Processo nº 23005.003381/2019-52

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº 801 de 01 de
agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº
1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 35/2019,
publicada no de 30/09/2019, processo administra�vo n.º 23005.003381/2019-52, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de
2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos padronizados, especificado(s) no(s)
item(ns) 29 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 35/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

MEDITON FARMACEUTICA LTDA, CNPJ Nº 29.614.830/0001-90, Av. Brasil, 96, Térreo, Centro, Pato Branco-PR, CEP 85.501-071, TEL.: (46) 3224-2100, E-MAIL:
vendas@mediton.com.br, licitacao@mediton.com.br, Rodrigo Kienen, CNH nº 04568148323 DETRAN/PR, CPF: 077.254.689-43.

ITEM CATMAT COD
AGHU

ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO,
EMBALAGEM ETC.)

FÍSICA

QUANTIDADES

QT.
TOTAL

 VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL
UASG

150248
UASG

160150
UASG

155229
UASG

155020
UASG

112408
UASG

155905
UASG

155180

29 289183 448848
Contraste radiológico à base de
Sulfato de Bário 100%,
suspensão

frasco
150ml

30 0 300 0 0 0 0 330 R$ 14,65 R$ 4.834,50

VALOR ESTIMADO R$ 4.834,50

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 34/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

3.2.1. 155905 - HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS;

3.2.2. 155020 - COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ;

3.2.3. 112408 - HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS;

3.2.4. 155180 - HOSP ENS DR WASHINGTON ANTONIO BARROS;

3.2.5. 150229 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES;

3.2.6. 160150 - MEX-4 COMPANHIA ENGENHARIA CMB MEC/MS.

4. VALIDADE DA ATA
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4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo
os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser
pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que
compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos
dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem
fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-
UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais
órgãos par�cipantes (se houver).

                       

(assinado eletronicamente)
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Alisson Henrique do Prado Farinelli
Diretor Geral
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(assinado eletronicamente)
MEDITON FARMACEUTICA LTDA

 Rodrigo Kienen
Sócio

                                                                                                                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em
18/10/2019, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO KIENEN, Usuário Externo, em 25/10/2019, às 09:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3392365 e o código CRC FB682332.

 

Referência: Processo nº 23005.003381/2019-52 SEI nº 3392365

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 35/2019

Processo nº 23005.003381/2019-52

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ
sob o nº 07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria
nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da
Carteira de Iden�dade nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 35/2019, publicada no de 30/09/2019, processo administra�vo n.º 23005.003381/2019-52, RESOLVE registrar os
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos padronizados,
especificado(s) no(s) item(ns) 45 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 35/2019, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A., CNPJ Nº 07.752.236/0001-23, Rua Norberto O�o Wild,
nº 420, Bairro Imigrante, CEP 96880-000, Vera Cruz/RS, TEL.: (51) 3718-7632/7669, E-MAIL: licitacaomedlive@medlive.com.br, César Augusto
Gomes Neumann, RG.: 4110152107 SSP/DI RS, CPF: 031.237.800-90.

ITEM CATMAT COD
AGHU

ESPECIFICAÇÃO
(NOME, TIPO,
EMBALAGEM

ETC.)

FÍSICA

QUANTIDADES

QT.
TOTAL

 VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL
UASG

150248
UASG

160150
UASG

155229
UASG

155020
UASG

112408
UASG

155905
UASG

155180

45 141631 300412

Filgras�m
300mcg/mL,
solução
injetável

seringa 280 0 2.000 0 600 100 0 2.980 R$ 47,67 R$ 142.056,60

VALOR ESTIMADO R$ 142.056,60

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 34/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes
órgãos e en�dades:

3.2.1. 155905 - HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS;

3.2.2. 155020 - COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ;
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3.2.3. 112408 - HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS;

3.2.4. 155180 - HOSP ENS DR WASHINGTON ANTONIO BARROS;

3.2.5. 150229 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES;

3.2.6. 160150 - MEX-4 COMPANHIA ENGENHARIA CMB MEC/MS.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em
dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta)
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços
pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço
máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado
em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico,
assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço
ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de
Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não
restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a
Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou



25/10/2019 SEI/SEDE - 3370442 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4742800&infra_si… 3/3

instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata
o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do
Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

                       

(assinado eletronicamente)
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Alisson Henrique do Prado Farinelli
Diretor Geral

 

 

(assinado eletronicamente)
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A.

 César Augusto Gomes Neumann
Procurador

                                                                                                                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por CÉSAR AUGUSTO GOMES NEUMANN, Usuário Externo, em 16/10/2019, às
16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a),
em 17/10/2019, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3370442 e o código CRC
D319BFAB.

 

Referência: Processo nº 23005.003381/2019-52 SEI nº 3370442

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 35/2019

Processo nº 23005.003381/2019-52

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº 801 de 01 de
agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº
1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 35/2019,
publicada no de 30/09/2019, processo administra�vo n.º 23005.003381/2019-52, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos padronizados, especificado(s) no(s)
item(ns) 4, 23, 28, 35, 63, 86 e 102 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 35/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 16.553.940/0001-48, Rua Sergipe, 2.017, Erechim-RS, CEP 99.704-228, TEL.: (54) 3194-8660, E-
MAIL: comprasmedmax@gmail.com, Milena Zica�o, RG.: 1108015676 SSP/RS, CPF: 032.018.940-60.

ITEM CATMAT COD
AGHU

ESPECIFICAÇÃO
(NOME, TIPO,

EMBALAGEM ETC.)
FÍSICA

QUANTIDADES

QT.
TOTAL

 VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL
UASG

150248
UASG

160150
UASG

155229
UASG

155020
UASG

112408
UASG

155905
UASG

155180

4 13684 267508 Alopurinol 100mg Comprimido 1.200 0 1.700 0 850 250 0 4.000 R$ 0,10 R$ 400,00

23 289024 284102

Ciprofloxacino
Cloridrato associado
com Dexametasona
3,5mg + 1mg/mL,
solução o�álmica

Frasco 5ml 60 60 50 0 0 30 0 200 R$ 13,55 R$ 2.710,00

28 14397 268069

Clorpromazina
5mg/mL, solução
injetável
(Medicamento
Sujeito a Controle
Especial, Portaria
SVS/MS nº
344/1998)

Ampola 5ml 700 0 200 1.514 0 0 0 2.414 R$ 1,30 R$ 3.138,20

35 14818 267205
Dipirona Sódica
500mg/mL, solução
oral - gotas

Frasco 20ml 1.360 250 2.200 2.085 0 500 0 6.395 R$ 1,89 R$ 12.086,55

63 15911 273264
Loperamida

Comprimido 1.000 0 0 0 500 1.000 0 2.500 R$ 0,12
R$ 300,00
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Cloridrato 2mg

86 166545 272412
Propafenona
Cloridrato 300mg Comprimido 850 0 0 0 0 0 0 850 R$ 0,78 R$ 663,00

102 166731 292380

Tramadol Cloridrato
100mg/mL, solução
oral –
gotas (Medicamento
Sujeito a Controle
Especial, Portaria
SVS/MS nº
344/1998)

Frasco 10ml 85 50 50 0 0 0 0 185 R$ 20,61 R$ 3.812,85

VALOR ESTIMADO R$ 23.110,60

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 34/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e
en�dades:

3.2.1. 155905 - HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS;

3.2.2. 155020 - COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ;

3.2.3. 112408 - HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS;

3.2.4. 155180 - HOSP ENS DR WASHINGTON ANTONIO BARROS;

3.2.5. 150229 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES;

3.2.6. 160150 - MEX-4 COMPANHIA ENGENHARIA CMB MEC/MS.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado,
podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser
pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que
compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;
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5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos
pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem
fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do
HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro
do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º
8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do
art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos
demais órgãos par�cipantes (se houver).

                       

(assinado eletronicamente)
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Alisson Henrique do Prado Farinelli
Diretor Geral

 

 

(assinado eletronicamente)
MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

 Milena Zica�o
Sócia

                                                                                                                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em
17/10/2019, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MILENA ZICATTO, Usuário Externo, em 18/10/2019, às 09:42, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3373475 e o código CRC F108F875.

 

Referência: Processo nº 23005.003381/2019-52 SEI nº 3373475

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 35/2019

Processo nº 23005.003381/2019-52

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ
sob o nº 07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria
nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da
Carteira de Iden�dade nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 35/2019, publicada no de 30/09/2019, processo administra�vo n.º 23005.003381/2019-52, RESOLVE registrar os
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos padronizados,
especificado(s) no(s) item(ns) 03 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 35/2019, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 27.806.274/0001-29, Av. Caldas Junior, 456, sala 02, Erechim-RS, CEP
99.713-19, TEL.: (54) 2106-1270/8340, E-MAIL: licitacaopromedi@gmail.com, promedime@gmail.com, Fabiana Domingues, RG.:
7063788629 SSP/RS, CPF: 959.084.550-91.

ITEM CATMAT COD
AGHU

ESPECIFICAÇÃO
(NOME, TIPO,
EMBALAGEM

ETC.)

FÍSICA

QUANTIDADES

QT.
TOTAL

 VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL
UASG

150248
UASG

160150
UASG

155229
UASG

155020
UASG

112408
UASG

155905
UASG

155180

03 288933 308732

Ácido Valpróico
50mg/mL,
xarope
(Medicamento
Sujeito a
Controle
Especial,
Portaria
SVS/MS nº
344/1998)

frasco-
ampola 520 0 180 650 0 0 0 1.350 R$ 4,33 R$ 5.845,50

VALOR ESTIMADO R$ 5.848,50

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 34/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;
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3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes
órgãos e en�dades:

3.2.1. 155905 - HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS;

3.2.2. 155020 - COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ;

3.2.3. 112408 - HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS;

3.2.4. 155180 - HOSP ENS DR WASHINGTON ANTONIO BARROS;

3.2.5. 150229 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES;

3.2.6. 160150 - MEX-4 COMPANHIA ENGENHARIA CMB MEC/MS.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta)
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços
pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço
máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado
em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico,
assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço
ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de
Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;
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5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não
restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a
Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou
instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata
o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do
Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

                       

(assinado eletronicamente)
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Alisson Henrique do Prado Farinelli
Diretor Geral

 

 

(assinado eletronicamente)
PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 Fabiana Domingues
Sócia

                                                                                                                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por FABIANA DOMINGUES, Usuário Externo, em 17/10/2019, às 16:52, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a),
em 18/10/2019, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3391233 e o código CRC
23F4CAAA.

 

Referência: Processo nº 23005.003381/2019-52 SEI nº 3391233

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 35/2019

Processo nº 23005.003381/2019-52

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob
o nº 07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº 801 de
01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira de
Iden�dade nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 35/2019, publicada no de 30/09/2019, processo administra�vo n.º 23005.003381/2019-52, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos padronizados, especificado(s)
no(s) item(ns) 103 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 35/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, CNPJ Nº 81.706.251/0001-98, Rua Professor Leônidas Ferreira da Costa, 847, Parolin,
Curi�ba-PR, CEP 80.220-410, TEL.: (41) 3052-7900, E-MAIL: hospitalar@promefarma.com.br, Sirlei Terezinha Zambrin, RG.: 3.104.120-1 SSP/PR,
CPF: 457.063.879-15.

ITEM CATMAT COD
AGHU

ESPECIFICAÇÃO
(NOME, TIPO,

EMBALAGEM ETC.)
FÍSICA

QUANTIDADES

QT.
TOTAL

 VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL
UASG

150248
UASG

160150
UASG

155229
UASG

155020
UASG

112408
UASG

155905
UASG

155180

103 195570 278393

Tre�noína
10mg (Medicamento
Sujeito a Controle
Especial, Portaria
SVS/MS nº
344/1998)

cápsula
 990 0 7.200 0 0 0 0 8.190 R$ 11,76 R$ 96.314,40

VALOR ESTIMADO R$ 94.314,40

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 34/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e
en�dades:

3.2.1. 155905 - HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS;
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3.2.2. 155020 - COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ;

3.2.3. 112408 - HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS;

3.2.4. 155180 - HOSP ENS DR WASHINGTON ANTONIO BARROS;

3.2.5. 150229 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES;

3.2.6. 160150 - MEX-4 COMPANHIA ENGENHARIA CMB MEC/MS.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado,
podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço
máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em
Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado
o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos
que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou
nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços
e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem
fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração
do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital
e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.
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6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §
1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n.
7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

                       

(assinado eletronicamente)
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Alisson Henrique do Prado Farinelli
Diretor Geral

 

 

(assinado eletronicamente)
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

 Sirlei Terezinha Zambrin
Procuradora

                                                                                                                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em
18/10/2019, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sirlei Terezinha Zambrin, Usuário Externo, em 21/10/2019, às 15:59, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3394305 e o código CRC
3A502086.
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 35/2019

Processo nº 23005.003381/2019-52

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o
nº 07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº 801 de 01
de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira de Iden�dade
nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
35/2019, publicada no de 30/09/2019, processo administra�vo n.º 23005.003381/2019-52, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto
n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos padronizados, especificado(s)
no(s) item(ns) 10 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 35/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

W.A. COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ Nº 07.238.104/0001-88, Av. Tóquio, 1415, Qd.50, Lt.05, Residencial Goiânia Viva, CEP 74.484-426,
TEL.: (62) 3519-1139, E-MAIL: licitacoes@drogariaflorenca.com.br, Welder dos Reis Irias de Almeida, RG.: 68564 CTPS/GO, CPF: 004.234.151-58.

ITEM CATMAT COD
AGHU

ESPECIFICAÇÃO
(NOME, TIPO,
EMBALAGEM

ETC.)

FÍSICA

QUANTIDADES

QT.
TOTAL

 VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL
UASG

150248
UASG

160150
UASG

155229
UASG

155020
UASG

112408
UASG

155905
UASG

155180

10 154130 271746
Baclofeno
10mg comprimido 5.130 0 1.200 1.840 1.100 0 5.000 14.270 R$ 0,27 R$ 3.852,90

VALOR ESTIMADO R$ 3.852,90

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 34/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e
en�dades:

3.2.1. 155905 - HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS;

3.2.2. 155020 - COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ;

3.2.3. 112408 - HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS;

3.2.4. 155180 - HOSP ENS DR WASHINGTON ANTONIO BARROS;

3.2.5. 150229 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES;
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3.2.6. 160150 - MEX-4 COMPANHIA ENGENHARIA CMB MEC/MS.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim
de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado,
podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a
ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos
que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos
pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem
fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração
do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente,
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da
Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
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6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos
demais órgãos par�cipantes (se houver).

                       

(assinado eletronicamente)
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Alisson Henrique do Prado Farinelli
Diretor Geral

 

 

(assinado eletronicamente)
W.A. COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

 Welder dos Reis Irias de Almeida
Proprietário

                                                                                                                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em
17/10/2019, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WELDER DOS REIS IRIAS DE ALMEIDA, Usuário Externo, em 17/10/2019, às 18:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3353168 e o código CRC 79AF4C41.
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